
SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS

Telefone(s): 3613-2945 / 3324-4348 / 3324-4349

e-mail: segeproju@tce.mt.gov.br

PROCESSO Nº 187.305-9/2024

INTERESSADOS
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  FÉLIX  DO 
ARAGUAIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

JANAILZA TAVEIRA LEITE 

JUSMAR ALVES SILVA 

REPRESENTANTE PATRÍCIA PAIVA ALENCAR 

ADVOGADOS/ 
PROCURADORES

MARCOS  ANTÔNIO  MIRANDA  SOUSA  –  OAB/MT 
10.296 

GILMAR  MOURA  DE  SOUZA  –  OAB/MT  5.681, 
ROSSILENE  BITENCOURT  IANHES  BARBOSA  – 
OAB/MT  5.183,  MAURICIO  JOSE  CAMARGO 
CASTILHO  SOARES  –  OAB/MT  11.464,  WELITON 
WAGNER GARCIA – OAB/MT 12.458 E LEONARDO 
BENEVIDES ALVES – OAB/MT 21.424 

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA

RELATOR CONSELHEIRO VALTER ALBANO

SESSÃO DE JULGAMENTO 20/05/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL

ACÓRDÃO Nº 208/2025 – PP

Resumo: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  FÉLIX  DO  ARAGUAIA. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA. REPRESENTAÇÃO DE 
NATUREZA EXTERNA. JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  187.305-
9/2024.

ACORDAM os  Excelentíssimos  Senhores  Conselheiros  do 
Tribunal de Contas, nos termos dos arts. 1°, XX; 10, VI; e 190 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – RITCE/MT (Resolução Normativa nº 
16/2021),  por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e em desacordo com o 
Parecer  nº  527/2025  do  Ministério  Público  de  Contas,  em  julgar  improcedente a 
Representação  de  Natureza  Externa  proposta  pela  Senhora  Patrícia  Paiva  Alencar, 
Vereadora, em face da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, acerca de possíveis 
irregularidades na contratação de financiamento mediante abertura de crédito junto ao 
Banco do Brasil S/A, em razão da não caracterização da irregularidade apontada a partir 
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dos fatos denunciados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente, ANTONIO JOAQUIM (videoconferência), JOSÉ CARLOS NOVELLI, WALDIR 
JÚLIO TEIS, CAMPOS NETO e GUILHERME ANTONIO MALUF.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 
Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
Presidente

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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